
 

INFORMATIVO 

 

Informamos aos candidatos que conforme o item “6.1.” do edital, “Será classificado o 

candidato que atingir no mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos das 

provas (objetivas) e não zerar a redação.” 

 

Teresina – PI, 05 de março de 2018. 
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